
 
 
 
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 
A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES, NO ÂMBITO DO BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (BNDES), 
OCORRIDOS ENTRE OS ANOS DE 2003 E 2015, RELACIONADOS À 
INTERNACIONALIZAÇÃO DE EMPRESAS BRASILEIRAS (CPI – BNDES) 
 

Ofício nº 251/19-P                                            Brasília, 23 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RODRIGO MAIA 
Presidente da Câmara dos Deputados  

Assunto: Autorização para missão oficial nos Estados Unidos 

Senhor Presidente,  

Em retificação ao Ofício nº 250/19-P, informo a Vossa 
Excelência que esta Comissão Parlamentar de Inquérito aprovou os 
Requerimentos n.º  234, 235 e 238, todos de 2019, cópias em anexo, para 
realização de audiência presencial com o Departamento de Justiça dos 
Estados Unidos, com membros do Congresso dos Estados Unidos e com o 
SEC (Security and Exchange Commission), em Washington, DC, com a 
finalidade de prestar esclarecimentos sobre fatos relacionados com contratos 
internacionais, objeto de investigação desta CPI, que acontecerá no período de 
29 de setembro a 02 de outubro, com a seguinte programação: 
 
Dia 29/09 – Deslocamento para Washington. 
Dia 30/09 – Audiência com o Departamento de Justiça dos Estados Unidos. 
Dia 1º/10 – Audiência com membros do Congresso e com o SEC. 
Dia 02/10 – Retorno a Brasília. 

 

 
Por determinação do Presidente, informo a Vossa 

Excelência que participarão da referida viagem os Senhores Deputados: 
Vanderlei Macris – Presidente, Altineu Côrtes – Relator e Paula Belmonte – 1ª 
Vice-Presidente, autores dos referidos Requerimentos. 

 

Acompanharão os Deputados o servidor Fabiano Jantália 
Barbosa – Consultor Legislativo – Ponto nº 8.083, CPF 023.982.647-77 e o 
Procurador da República Ivan Cláudio Garcia Marx, CPF 953.641.020-68. 

Desta forma, solicito a Vossa Excelência que sejam 
autorizadas a missão oficial e a realização de despesas com diárias, emissão 
de passagens aéreas e auxílio embarque e desembarque para os 
parlamentares, para o servidor e para o Procurador da República. 

Atenciosamente, 

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

Presidente 


